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DECRETO N° 033/2Q25

SÚMULA; DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA SCIPRESSÃO DA VEGETAÇÃO.

PARA FINS DE INTERVENÇÃO ÜE IMPLANTAÇÃO DE INTERSEÇÃO TIPO

RÓTULA ALONGADA NA PRC-272. NO MUNICÍPIO DE IPQRÃ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, 110 uso de suas atribuições legais,

DECRETA;

Art. 1". Ficam declaradas de Ulilidade Pública c Interesse Social a

supressão da vegetação na área de aplicação da Lei Federal n° 11.428/2006, para fins de
licencianienlo ambienial para implantação de interseção tipo rótula alongada o qual está na área
de Matricula n° 13.846, lote 113 a 115 e 116 a 118 e matriculas n® 11911 e n° 11913, localizada

no município de Iporã, Comarca de Iporà - PR, livro n° 2 do Registro de Imóveis de !porã-PR.

Art. 2". Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Registre-se,

PublUjue-sc, e

Cuntpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e

seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.
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Art. 3° A Secrclaria dc liduca^áo e Culliira rcspcilara o calendário
escolar.

Art. 4" - Rcvojjadas as disposiçOc.s cm contrário, este Dccrcto entra
cm vijior na data dc sua publicaçüo.

3'.\1.0R KECISTR-VüO: Conlormc Anexo II do edital dc

(.llianuimenio Público 0.V2025 Processo dc Incxigibilidade 06/2025.

( iiiiliidctUl-CIS .Vinccspar
DritaçAo (trviimenlaria: 0I.10U.
I) 1 .1 (K). 1 (l.302.()0() 1.2l)l)2..3,3.W.3y.()0.00ronlc 378
01.100.10.302.000l.20ü2.3.3.90.39.00.00Fonic 385 Registre-se,

Fubliqiie-se, e

Cumpra-se.

lídifício do Pavo Munici|\il dc í|x>rã. listado do Paraná, aos rinte e
seis dias do mes dc marvo do ano dc dois iiiii c vinte c cinco.

\'l<;r.NCIA: 26 dc fevereiro a 26 dc fcvci-ciro dc 2026.

rOkO: ll<Ai'l-PI<

CLS/AMCl-SFAR
(.^ontraianlc ROBERTO DA SILVA

!’rcfeito Municipal
Puirlicudu por:

Rosanc SilsaDos Santos

Cüdiíso ldcntificad(]r:50C661l'l

CEREZA.MAR HOSPEDAGEM LIDA
(.'oniraiada

i;\ l R.\ l <> DE I KK.MO DECREDENCI.V.MEM O V 139/2025

(.'ontratante: Consórcio Intennunicipai dc Saúde -CilS/AMCESPAR
C unlralada: CASA NONA C EC ll.lA Al.O.lAMENTO L  I DA
CNI’J:.'?5.589.2O4/000l-94

OH.IETO: O CIUiDENClADO prestará serviço de hospedagem,

alinienlaçáo c transporte de pacientes c acompanhantes para o ClS
.Anteespar.
\.\I.OK KEGISTRAIK): Conforme Anexo II do edital de

Chiunameulo Público 03/2025 Processo de Incxigiliilidadc 06/2025.

l nidadctUl- ClS Ainecspar
Dotação (trçantciilHria: 01.100.
m. 100.10.302.0001.2002.3.3.90.39,00,00í-onte 378
01.100.10.302.0001,2002.3.3.90.39.00.001‘ontc 385

GOVERNO .MIMCIPAL-ÍÍADINETE DO PREI EI I O
DEC RETO V 033/2025

SiiMLl.A: DECLARA A UI ll.ll)/\OE 1‘LHLK A
DA SUPRESSÃO DA VECiETACÀO. PARA UNS
DI-. INTIiRVENCÀQ DE IMPI.ANTACÀO DE

INTERSEÇÃO TIPO RÓTULA ALONGADA NA
PRC-272. NO Ml INICÍPIO DE IPORÂ.

O PREFEITO DO MUNICilMO DE IPOR/\. ESTADO DO

PAR.ANÁ. no uso de suas atribuiçtVs legais.

DECREI.V:

A KíENCI.A: 26 de fevereiro a 26 dc fevereiro dc 2026.
\rl. r. Eicam declaradas dc Utilidade Pública c Interesse Social a

supressão da vegctaçáti na área dc aplicação ila l-ei Icderitl ti'
1 1.428/2006, para llns dc liccncianienio ambiental para impiantação
dc interseção tipo rótula alongada o t|ual está na área dc Matrícula n'’
13.846, lote 113 a 115 c 1 16 a 1 18 e matriculas n" 11911 en'’ II9I3,

locali/ada no niunicipio de l|iorã. Ciomarca dc Iporà - !’R, livro n" 2

do Registro de Imóveis dc Iporà-PR.

Art. 2". Este Decreto entra cm vigor a partir da data dc sua

publicação.

TORO; IRAI!-PR

aS/AMCESPAR
íontralantc

C.15.4 SiOSA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA
Coniratailü

Puhlicado por:
Danicle

< 'ódign ldenliflciidor:06AD38li0
Registre-se.
PiibUqiie-se. e
Cumpra-se.

Edilkio do Paço Municipal dc Iporã, EsUido do Paraná, aos vinte c
seis dias do mês de março do ano de dois mil c vinte e cinco.

ESTADO 1)0 l'AR,\N,Ã
PRKEEirURA MLNlCilPAL DE IPOR.A

G(>\ ERNO .MLM( IPAE-GARINKI E DO PRETEI IO
DECRE TO N" 032/2025

ROBERTO DA SILVA

Prciêilo Municipal
NASPON fO l^●Aal|,^ATIV<)DECRETA

REPARTIÇÕES PÚDLICAS ADMINIS TRA UVAS
Mt^NICIPAIS. E DÁ Oi: TRAS PROVIDÊNCIAS. EDMUSOS FERREIRA DOS .V4;VmS’

Seereiário Municipal dc Agricultura c Meio Ambiente
ROBER TO l)A Sll.A A - PrelciUt Mnnicipül de Iporã. Estado do
Paratiá, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por l.ci.

Ptihlicaüo por;
Rosanc Silva Dos Santos

Código ldciitificador:l50426A5n
DEC RE TA.

(;0\ ERN0 .MCMCIPAE- GABINETE DO PREFEI TO
DECRE TO N" (129/2025 REIT BLICAÇÂO POR INCORRERÃO.Art. 1" ● Eica decretado Ponto Tactillativo nas Repartições Públicas

.Administrativas Municipais nos ditis 03. 04 c 05 dc março de 2025.
devendo o expediente voltar à sua normalidade no dia 05 de março dc
2025 a partir da 13:00 horas.

I'.AR.U;RAI0 iMf O: Em decorrência do rlisposto no artigo I"
deste Decreto, não haverá e\|x;dicnic mus repartições Públicius
Municipais, execlo das atividades qiic por sua natuivxa não itcrmilcm
p.ualisaçiVs. como coleta de lixo. Defesa Civil. Guarda Municipal e
Hospital Municipal que deverá pemianecer de Plantão, obedecendo
escala csiitbelecida pela Secretaria de Saúde.
● Vrt. 2” A Secretaria dc Assistência à Saúde. Postos de S.atidc c UBS
tcrácx|tcdicmc normal no dia 05 dc março dc 2025.

ABRI- CRÉni lO ADICIONAI, rSPI-CIAI NO
VALOR ÜE0-: 1-SPIíCH IC.A E DÁ OU I RAS
PROVIDl.NCI.AS

O l‘rcfcitti do Municipio tie Iporã. EsUido do l’araná. usando das
atribuições Icgalmcnic lhe conferidas, c em espceial pelo que
determina a Eei Complementar Municipal
03/02/2025. publicada no Órgão Oficial do Mttitieípio "Diário Olicial
dos Municípitrs üo Paraná", ent data de 04/02/2025, eJiçãi> de iC
3208, resolve;
●Art. ]" ■ rica |tclo prcscitte Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual |●,^crcício. Crédito .Adicional Espceial. no valor de RS

n° (H)2/2025. de

206\svs w,Jiarioirninicipal.com. br amp


